
PREFEITURA DE SMS

& ÉW. GOVERNO DO POVO

ASua Senhoria o Senhor
Dr. Renato Vasconcelos Curvelo

Assessor Jurídico.

Assunto: PARECER. ANÁLISE JURÍDICA. DIREITO ADMINISTRATIVO. MINUTA DO EDITAL E

SEUS ANEXOS. MINUTA CONTRATO. POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

LICITAÇÕES E CONTRATOS. ART. 75, INC. Il. LEI FEDERAL N. 14.133/2021. PRINCÍPIO DA

LEGALIDADE. EXAME DE PROCEDIMENTO. OBSERVÂNCIA DAS NORMAS E PRINCÍPIOS

NORTEADORES DA LICITAÇÃO. FASE INTERNA. CONTROLE DE LEGALIDADE.

Objeto: OBJETO DA PRESENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS

VANTAJOSA DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORMAÇÃO

PARA OS PROFISSIONAIS DA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, COM FORNECIMENTO DE

MATERIAIS PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO, VISANDO ATENDER À SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME

QUANTIDADES EESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

Vigência: 30 (trinta) dias.

Fundamentação: Considerando os seguintes normativos: Art. 75, inc. Il, c/c art. 72, da Lei

Federal n. 14.133, de 01.04.2021; Leis Comptementares n. 123, de 14.12.2006, e n. 147,

de 07.08.2014; Decreto Federal n. 12.343, de 30.12.2024 — que atualiza os valores;

Decreto Federal nº 8.538, de 06.10.2015; e Decretos Municipais n. 04, de 04.01 .2024,€e n.

034, de 23.7.2025 e legislação pertinente e consideradas as alterações posteriores das

referidas normas.

Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Educação / Fundo Municipal de

Educação.

Itustríssimo Senhor Assessor,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho e solicito de V.Sº, que seja analisado

para emissão do Parecer Técnico Jurídico acerca da formalização do Edital e seus anexos —

fase interna, referente a legalidade para procedimento em andamento do processo

administrativo para objeto acima, nos termos da fundamentação específica, ou caso

especifique, conforme art. 18, inciso VIII, da Lei n. 14.1 33/2021.

Conforme solicitação da Secretaria, documentação anexa, justifica-se em virtude

da necessidade de proporcionar a melhoria da qualidade dos serviços prestados à

sociedade, a Secretaria Municipal de Educação de Brejão tem enfretando novos desafios

para cumprir sua missão institucional e, para tal, vêm buscando constante modernização

pedagógica e tecnológica e especial atenção demandas de capacitação para seus

profissionais.
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Neste contexto, buscamos a colaboração da Assessoria Jurídica para esclarecer a

dúvida que se apresenta, refere-se à necessidade acerta da legalidade e conformidade

com as normativas para fases seguintes com objetivo a contratação.

O Agente de Contratação tem como objetivo assegurar a transparência e

conformidade de todos os processos relacionados à aplicação da Lei Federal n.

14.133/2021, e Decreto Municipal n. 04/2024 e demais normativas que regem a matéria e

alterações posteriores, com finalidade de receber, abrir e verificar a conformidade, apenas

e tão somente a documentação e da(s) proposta(s) do referido processo, não havendo

análise por este Pregoeiro e Equipe de Apoio no que diz respeito a Cotações de Preços,

DFD, EPT, Termo de Referência e/ou Projeto Básico, Planilhas de preços e seus anexos e

demais documentos que fazem parte do planejamento, vez que foram elaborados pelos

setores competentes.

Dessa forma, é imprescindível obtermos um Parecer com análise Jurídica fornecido

pela Assessoria Jurídica, para orientar na contratação atendendo aos princípios que regem

Administração — art. 37, caput, da CRFB/1988, e art. 5º, da Lei nº 14.133/2021, bem como,

definir conforme art. 18, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, com relação a modalidade,

critério de julgamento, modo de disputa e demais necessários para os fins de seleção da

proposta apta a gerar resultado vantajoso para Administração.

Ressaltamos que este respaldo Técnico Jurídico é crucial para o correto andamento

dos procedimentos na referida Lei e demais normativos, supletivamente os princípios da

Teoria Geral dos Contratos e Disposições do Direito Público.

Agradecemos antecipadamente pela atenção dispensada a esta solicitação.

Após a análise, solicitamos o encaminhamento do Parecer Jurídico a Autoridade

Superior para os devidos fins.

Sendo o que tinha para omomento, subscrevo-me.

Palácio Municipal José Custódio das Neves
Departamento de Licitações e Contratos.

Brejão-PE, em 10 de abril de 2026.

José lIldon Tavares Bezerra Júnior
Agente de Contratação
Portaria n. 038/2026.
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